ATA Nº 06/2019 - REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE  FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO E OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMIENTE.
[bookmark: _GoBack]Aos quinze dias do mês de junho de dois mil e dezenove, às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião extraordinária  conjunta das comissões acima citadas, por decisão também conjunta das duas comissões e convocação dos respectivos presidentes. Presentes os Vereadores João Batista Ilhéus, Agnaldo da Silva Tadeu,  Alécio Moroni e Sandro Sabino Borges. Ausente o Vereador Sérgio Arruda Viana, que não pôde comparecer por estar trabalhando nesse dia. Presentes também a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos, a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel, a Assessora Jurídica Clorinda Vanda Helena Eloy e os Vereadores  Ligia Lumi Tsukamoto Suga,  Marlene Dallacosta, Gilmar Soares da Fonseca e Elza Aparecida Barbosa Romoda.  Inicialmente foi lida individualmente a assinada pelos membros das comissões a Ata n° 10/2019 da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização e Ata n° 04/2019, da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente.  Passou-se então à análise do projeto de lei n° 030/2019, do Executivo, que altera o artigo 3° da Lei Municipal n° 1.703 de 26 de novembro de 2010, e estabelece outras providências, juntamente com o Parecer Jurídico n° 95. A Assessora Parlamentar Luana explicou que na última reunião da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, foi  exarado parecer onde o Relator justificou que estaria votando contra, pelo fato de a Unidade Penal estar localizado muito próximo à cidade, sendo que não houve nenhuma justificativa de ilegalidade ou inconstitucionalidade, e após a reunião da comissão foi verificado mais atentamente o Regimento Interno, quando foi visto que o parecer neste caso não será votado em plenário e sim lido, sendo necessário ouvir também as outras comissões para as quais o projeto foi encaminhado, as quais estão agora reunidas. O Vereador Agnaldo esclareceu que o seu voto é contrário, e  gostaria de constar no parecer que o motivo é o fato de que a lei autorizou a doação do imóvel ao Governo do Estado em um prazo de cinco anos, prazo este que já estaria vencido em 2015, sem que o Município requeresse o terreno de volta, o que na sua opinião deveria ter acontecido. Disse também que não consta do projeto de lei nenhuma avaliação do imóvel que está sendo doado. O Vereador Agnaldo reclamou ainda de que na última reunião, apesar da presença de vários Advogados, os Vereadores não foram orientados corretamente sobre o trâmite do processo, sendo que nas próximas reuniões gostaria da presença do Advogado efetivo.  A Vereadora Marlene comentou que se coloca a culpa nos Vereadores de 2010, sendo que os Vereadores atuais tem que fazer a sua parte, independente da decisão tomada lá atrás e quanto à omissão do Poder Executivo, em solicitar o imóvel de volta, na sua opinião caberia até responder a uma ação por essa omissão. O Vereador Sandro se manifestou contrário à aprovação, dizendo que inclusive  algumas pessoas da comunidade já foram ouvidas e grande parte se manifestou em desacordo com a aprovação do projeto. Em seguida, o Relator da  Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, Vereador João Batista  apresentou parecer pela inadmissibilidade de tramitação, sendo que o Vereador  Agnaldo votou à favor do parecer, portanto DESFAVORÁVEL o parecer da comissão. Devido à ausência do Vereador Sérgio, o  Vereador  Alécio  atuou  como   Relator   da   Comissão de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, apresentando    parecer   pela    inadmissibilidade   de   tramitação,   sendo     que         o
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 Vereador Sandro votou à favor do Parecer, portanto DESFAVORÁVEL o parecer da comissão.   Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu_____________ Andréa Marta Salamon Schimmel, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de junho de 2019.
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